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ESTADODORARANA 

Oficio n° 1845/2018-GAPRE 
Maringá, 17 de malo de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento no. 635/2018 apresentado pelo Vereador 

William Gentil para que a Secretaria Municipal tie Assistencia Social e Cidadania - 

SASC, promova, em conjunto corn a Secretaria Municipal de Habitacâo de lnteresse 

Social - SEHABIS, urn levantarnento das familias cadastradas no programa 

habitacional para o recebirnento tie moradias populares, ariexamos o parecer da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo. 

Atenciosamente, 

,----~—~Domingod Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Camara Municipal de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DL PLANEJAMENTO E URBANISMO v O 

DIRETORIA DL HABITAcAO 

Ao SecretIrio de Plariejarnento e Urbanismo Sr Sigmar Otaviano Navachi 

Em resposta ao requerimento no 635/2018 da Cãinara Municipal de Maringá, informarnos 

corno segue. 

Entendemos que nAo ha necessidade de se promover um novo levantamento em conjunto com 

a Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania (e por conseguinte urna reavaliacâo dos 

cadastros) de familias já cadastradas no Sistema ilabitacional Popular do Municipio de Maringa, 

uma vez que tanto o cadastramento quanto as avaliaçöes das familias são de competéncia da politica 

püblica habitacional desta Diretoria. 

Esciarece-se que toda familia no ato do cadastrarnento ou atualizaçAo de dados de cadastro já 

existente, passa por previa avaliaçAo por rneio de entrevista pessoal (coordenada por profissional 

técnico de serviço social), bem corno entrega de documentos conforme relaçâo anexa. 

Ressalta-se ainda que cada contribuinte deve proceder a atualizaçäo de seu cadastro 

anualmente ou a cada alteraçAo de dados fornecidos pelo mesmo, this como mudança de endereço, 

alteraçAo de estado civil, entre outros. 

Quanto as eventuais faihas mencionadas que ocasionam prejuIzos de beneficiários, faz-se 

necessário que nos seja apontado exatamente quais seriam essas faihas, a firn de haver manifestaçao 

por pane desta Diretoria. Importa mencionar também que nos ültirnos 17 meses não houve entrcga 

de unidades habitacionais de progranias habitacionais, visto que estarnos em fase de projetos. As 

unidades entregues a partir de janeiro de 2017 foram de conformidade corn farnilias selecionadas ate 

dezembro de 2016. 

Quanto a prioridade no recebimento por pane de algurnas farnIlias tambérn mencionadas no 

requerirnento, esclarece-se que não ha mecanismos de prioridades na polItica habitacional dcste 

municIpio. Os critérios adotados pan habilitacAo, selecAo e conternplaçAo entre os municipes é 

realizado de conformidade corn o contido na Portaria no 369/2014, e ainda respeitando os critérios 

elencados pelo Ministério das Cidades. Ressalta-se que o que existe 6 urn trabaiho técnico social no 

que compete a famIlias ern estado de vulnerabilidade extrerna, atendimento a demandas judiciais e 

atendimento a problemas elou demandas ocasionadas pela prépria adrninistraçAo. 

Por fun, importa mencionar também que para cada programa habitacional deve existir lei que 
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PREFEITURA DO MUNICEPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

ot4=' 	 DIRETORIA DE HABITAcAO 

autorize a venda dos imóveis, ou em muitos casos, a utilizacAo da LC no 9750/2014 que dispoe sobre 

a alienacAo de terrenos de propriedade do Municipio de Maringá destinados ao Fundo Municipal de 

HabitaçAo. Sendo assim, antes de ser efetuado todo e qualquer contrato de promessa de venda e 

compra por pane deste Municipio, a familia contemplada passa por nova triagem, visto que é 

necessário entrega de documentaçâo para verificaçAo de dados tais como certidoes negativas de 

propriedade, atualizacAo de CADCJNECO, comprovante de endereço, etc. 

Sendo o que nos oferecia para esta oportunidade, subscrevemo-nos. 

Maringá, lOde maio de 2018. 

Viviaz[&.ç2ias Mariano 
Matricula it 31522 

Diretoria de Habitaçao - SEPLAN 

Celso Ma •o ortu 
Arquiteto e Urbanista - CAU A49583-3 

Direjor de Habitaçào - SEPLAN 
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